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VOTOS  DE  PROFUNDO  PESAR  N.° 69/2025

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 02 de Dezembro de 2025, do Saudoso,
Moises Aparicio ‘’Naroman’’ sobrevivente da luta pela
independência de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Moises Aparicio ‘’Naroman’’  representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso,  Moises Aparicio ‘’Naroman’’  o qual dedicou grande
parte da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 3 de Dezembro de 2025

VOTOS  DE  PROFUNDO  PESAR  N.° 70/2025

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 02 de Dezembro de 2025, do Saudoso,
Alberto da Silva ‘’Felorai’’ sobrevivente da luta pela indepen-
dência de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte do Saudoso,
Alberto da Silva ‘’Felorai’’  representa.
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Expressamos igualmente um voto de agradecimento do
Saudoso,  Alberto da Silva ‘’Felorai’’ o qual dedicou grande
parte da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 3 de Dezembro de 2025

VOTOS  DE  PROFUNDO  PESAR  N.° 71/2025

O Presidente da República expressa o seu  mais profundo pesar
pelo falecimento no dia 02 de Dezembro de 2025, da Saudosa,
Lourença  do Rosário ‘’Bui Riak’’ sobrevivente da luta pela
independência de Timor-Leste durante longas décadas.

Neste momento de dor e luto, o Presidente da República
expressa as suas mais sentidos condolências à família e amigos,
e a todos os Combatentes da Libertação Nacional, em Timor-
Leste, sublinhando a grande perda que a morte da Saudosa,
Lourença  do Rosário ‘’Bui Riak’’ representa.

Expressamos igualmente um voto de agradecimento da
Saudosa,  Lourença  do Rosário ‘’Bui Riak’’  o qual dedicou
grande parte da sua vida ao serviço do País.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 3 de Dezembro de 2025

ESTRATU  BA  PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, ohin loron-02 fulan Dezembro tinan-
2025, iha kartóriu Notarial Aileu, iha folla 23 no 24 Livru
Protokolu númeru-09/2025 ne’ebé hakerek tiha eskritura
públika HABILITASAUN HERDEIRUS ba matebian  Fernando
Cardoso Soares�����K�R���W�H�U�P�X���K�L�U�D�N���W�X�L�U���P�D�L���Q�H�¶�H���²�²�²�²�²�²

————Matebian Fernando Cardoso Soares, mate iha loron-
04, fulan-Fevereiru, tinan-2021, kaben na’in, moris iha Aileu,
hela fatin ikus iha suku Madabeno, postu administrativu
Laulara, munisípiu Aileu.———————————————

————-Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela mak nia kaben no oan sira
mak hanesan tuir mai ne’e:———————-———————

————Maria Teresa de Jesus, faluk,  tinan nennulu-resin-
lima, nasionalidade timoroan, moris iha Aileu, hela-fatin iha
Suku Madabeno, Postu Administrativu Laulara, Munisipiu
Aileu, na’in ba billete identidade númeru: 01020326036000012,
emiti husi Ministériu Justisa;—-——

———— Augusto Soares de Jesus, klosan, tinan haatnulu,
nasionalidade timoroan, moris iha Díli, hela-fatin iha Suku
Bemori, Postu Administrativu Nain Feto, Munisipiu Díli, na’in
ba billete identidade númeru: 200698569603, emiti husi
Ministériu Justisa;—————————————

———— Elvis Soares de Jesus, kaben na’in, tinan tolunulu-
resin-ualu, nasionalidade timoroan, moris iha Díli, hela-fatin
iha Suku Bemori, Postu Administrativu Nain Feto, Munisipiu
Díli, na’in ba billete identidade númeru: 200698769802, emiti
husi Ministériu Justisa;-———————

———— Manuela Soares de Jesus, klosan, tinan tolunulu-
resin-neen, nasionalidade timoroan, moris iha Díli, hela-fatin
iha Suku Bidau Santana, Postu Administrativu Cristo Rei,
Munisipiu Díli, na’in ba Kartaun Eleitor ho númeru:
000736421, emiti husi Sekretariadu Tékniku Administrasaun
Eleitoral;-—————————————————————

———-Zito de Jesus Soares, klosan, tinan tolunulu-resin-
haat, nasionalidade timoroan, moris iha Aileu, hela-fatin iha
Suku Madabeno, Postu Administrativu Laulara, Munisipiu
Aileu, na’in ba Kartaun eleitor ho númeru: 0022490, emiti husi
Sekretariadu Tékniku Administrasaun Eleitoral;—-——

————Leonito Maximiano de Jesus Cardoso, klosan, tinan
tolunulu, nasionalidade timoroan, moris iha Aileu, hela-fatin
iha Suku Bemori, Postu Administrativu Nain Feto  Munisipiu
Díli, na’in ba kartaun eleitor ho númeru: 000811725, emiti husi
Sekretariadu Tékniku Administrasaun Eleitoral————

———— Octaviano de Jesus Soares, tinan sanulu-resin-hitu,
klosan, nasionalidade timoroan, moris iha Aileu, hela-fatin iha
Suku Madabeno, Postu Administrativu Laulara, Munisipiu
Aileu, na’in ba billete identidade númeru: 0102031100800001,
emiti husi Ministériu Justisa;-—————————————

————Ema sé deit mak iha kunhesimentu no hatene kona-
bá erdeirus ruma ne’ebé la temi iha eskritura ne’e karik, tenke
fó hatene faktu ne’e ba notáriu iha Kartóriu Notarial Aileu——

Kartório Notarial Aileu, 03 Dezembru 2025.

Notária Públika

Lic. Maria Júlia Costa Amaral



Jornal da República

Sexta-Feira, 5 de  Dezembro de 2025Série II, N.° 49                                                                                                                                       Página  1559

DESPACHO MINISTERIAL  N.º 39/XI/MESCC/2025

Autoriza  o  Dili  Institute  of  Technology  (DIT)  a  conferir  os  graus  académicos  aos  estudantes  que  concluíram  em
2025,  os  cursos  autorizados  e  que  constam  das  listas  de  graduação  em  Anexo

 Considerando que foi concedida ao Dili Institute of Technology (DIT) a acreditação institucional através do Diploma Ministerial
n.º 27/2022, de 3 de agosto, pelo período de cinco anos.

Observando que, nos termos do artigo 2.º do diploma supra mencionado, o DIT foi autorizado a ministrar os cursos superiores
de licenciatura e mestrado previstos, bem como a conferir os respetivos graus académicos.

Atendendo ao pedido de autorização do Reitor do DIT para  efetuar a graduação dos estudantes que concluíram os cursos
autorizados no referido estabelecimento de ensino superior, de acordo com a respetiva lista de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior (RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro,
estabelece no artigo 17.o as competências do Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior, nomeadamente
determina na alínea i) do n.º 2 desse artigo que compete, em especial, ao membro do Governo responsável pelo ensino superior
autorizar os pedidos obrigatórios dos cursos e as listas de graduações por despacho ministerial a ser publicado em Jornal da
República.

Assim, O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, manda, ao abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no
n.º 8 do artigo 44.° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro, relativo ao Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino
Superior, decide o seguinte:

1.   Aprovar as listas de graduação dos seguintes Faculdade e dos seguintes cursos de Licenciatura e Mestrado:

a) Curso de Engenharia Civil, conferente do grau de licenciatura;

b) Curso de Ciências de Computadores, conferente do grau de licenciatura;

c) Curso de Engenharia Mecânica, conferente do grau de licenciatura;

d) Curso de Gestão Petrolífera, conferente do grau de licenciatura;

e) Curso de Engenharia Petrolífera, conferente do grau de licenciatura;

f) Curso de Gestão de Finanças, conferente do grau de licenciatura;

g) Curso de Contabilidade, conferente do grau de licenciatura;

h) Curso de Gestão Geral, conferente do grau de licenciatura;

i) Curso de Gestão Tour & Travel, conferente do grau de licenciatura;

j) Curso de Gestão de Hotelaria, conferente do grau de licenciatura;

k) Curso de Administração de Negócio, conferente do grau de mestrado.

2.   Autorizar a publicação em anexo da lista mencionada no número anterior na sua totalidade constituindo parte integrante do
presente despacho e nesta constando o nome completo, o lugar, a data de nascimento do graduado, bem como o nome do
curso, o respetivo número de registo, o grau académico a atribuir e a classificação final obtida;

3.   O disposto no presente despacho entra em vigor no dia da sua assinatura;

4.   Seja dado conhecimento imediato aos órgãos competentes do Dili Institute of Technology (DIT) do conteúdo do presente
despacho.

Publique-se.

Díli, 27 de Novembro de 2025

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura,

 ________________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo
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DESPACHO  MINISTERIAL  N.º 40/XII/MESCC/2025

Autoriza  o  Instituto  Professional  de  Canossa  (IPDC)  a  conferir  os  graus  académicos  aos  estudantes  que
concluíram  em  2025,  os  cursos  autorizados  e  que  constam  das  listas  de  graduação  em  Anexo

Considerando que foi concedida ao Instituto Professional de Canossa (IPDC) a acreditação institucional através do DIPLOMA
MINISTERIAL N.º 70/2024 de 27 de Novembro, pelo período de cinco anos.

Observando que, nos termos do artigo 2.º do DIPLOMA MINISTERIAL N.º 31/2022 de 3 de Agosto, o IPDC foi autorizado a
ministrar os cursos superiores de bacharelato e  licenciatura previstos, bem como a conferir os respetivos graus académicos.

Atendendo ao pedido de autorização da Reitora do IPDC para  efetuar a graduação dos estudantes que concluíram os cursos
autorizados no referido estabelecimento de ensino superior, de acordo com a respetiva lista de graduados apresentada.

O Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Ensino Superior (RJEES), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro,
estabelece no artigo 17.0 as competências do Governo relativas aos estabelecimentos de ensino superior, nomeadamente
determina na alínea i) do n.º 2 desse artigo que compete, em especial, ao membro do Governo responsável pelo ensino superior
autorizar os pedidos obrigatórios dos cursos e as listas de graduações por despacho ministerial a ser publicado em Jornal da
República.

Assim, O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura, manda, ao abrigo do disposto na alínea i), do n.º 2, do artigo 17.o e no
n.º 8 do artigo 44.° do Decreto-Lei n.º 68/2022, de 14 de setembro, relativo ao Regime Jurídico dos Estabelecimento de Ensino
Superior, decide o seguinte:

1.   Aprovar as listas de graduação dos seguintes Faculdade e dos seguintes cursos de Licenciatura:

a) Curso de Gestão Administrativa, conferente do grau de licenciatura;

b) Curso de Técnicas de Computação e Informática, conferente do grau de licenciatura;

c) Curso de Turismo, conferente do grau de licenciatura;

2.    Autorizar a publicação em anexo da lista mencionada no número anterior na sua totalidade constituindo parte integrante do
presente despacho e nesta constando o nome completo, o lugar, a data de nascimento do graduado, bem como o nome do
curso, o respetivo número de registo, o grau académico a atribuir e a classificação final obtida;

3.   O disposto no presente despacho entra em vigor no dia da sua assinatura;

4.  Seja dado conhecimento imediato aos órgãos competentes do Instituto Profissional de Canossa (IPDC) do conteúdo do
presente despacho.

Publique-se.

Díli, 01 de Dezembro de 2025

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura,

_________________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo



Jornal da República

Sexta-Feira, 5 de  Dezembro de 2025Série II, N.° 49                                                                                                                                       Página  1575



Jornal da República

Sexta-Feira, 5 de  Dezembro de 2025Série II, N.° 49                                                                                                                                                                         Página 1576



Jornal da República

Sexta-Feira, 5 de  Dezembro de 2025Série II, N.° 49                                                                                                                                       Página  1577

DESPACHO  MINISTERIAL   N.º 41/XII/MESCC/2025

Concede  a  Eficácia  Retroativa  para  Execução  de
Subvenções  Públicas  Atribuidas  aos  Ensinos  Superiores

no  Ano  de  2025

Salvaguardando o princípio da anualidade do Orçamento Geral
do Estado nos termos do n.º 2 do artigo 3.º da Lei N.º 3/2025 de
23 de Abril e garantindo a execução integral das verbas
programadas para o ano civil em curso.

Assegurando os princípios de eficácia e eficiência nos termos
do n.º 4 do  artigo 7.º da Lei N.º 3/2025 de 23 de Abril que impõe
a maximização dos impactos positivos na sociedade dos
serviços públicos prestados.

Baseando na alínea b) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei N.º
39/2024 de 27 de Novembro que define que a subvenção
pública visa assegurar a prossecução do interesse público
para ajudar os beneficiários finais.

O Ministério do Ensino Superior, Ciência e Cultura entende
que as subvenções públicas podem ter eficácia retroativa, em
conformidade com a alínea a) do n.º 2 do  artigo 46.º do Decreto-
Lei N.º 32/2008 de 27 de Agosto.

Assim, o Governo, pelo Ministro do Ensino, Superior, Ciência
e Cultura, manda, ao abrigo do disposto na  alínea a) do n.º 2
do artigo 2.º do Decreto-Lei N.º 56.º/2023 de 6 de Setembro
publicar o seguinte diploma:

Artigo 1.º
Concessão da Eficácia Retroativa

1.  É concedida  eficácia retroativa às subvenções públicas
atribuídas para os ensinos superior no ano de 2025 desde
dia 1 de janeiro de 2025.

2.   O presente Despacho Ministerial faz parte integrante nos
contratos celebrados entre o MESCC e os estabeleci-
mentos do Ensino Superior.

Artigo 2.º
Requisitos da Retroatividade

1.  A retroatividade é admissivel desde que preencha os
seguintes requisitos:

a. Respeitar os objetivos e as obrigações estabelecidos
no  contrato da subvenção pública entre o MESCC e
os estabelecimentos do Ensino Superior;

b. Cumprir as obrigações dos beneficiários estababeleci-
das no Decreto-Lei N.º 14/2025 sobre a Subvenção
Pública destinada aos Estabelecimentos de Ensino
Superior.

2.   Não se aplica a eficácia retroativa à violação dos requisitos
estabelecidos no número anterior.

Artigo 3.º
Entrada em Vigor

O presente Despacho Ministerial entra em vigor no dia da sua
publicação.

Cumpra-se

Díli, 02 de dezembro de 2025

O Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura

_________________________________
José Honório da Costa Pereira Jerónimo

DESPACHO N.º436/GMPIE/XII/2025

DECISÃO  DE  NOMEAÇÃO  PARA  CARGO  DE
DIREÇÃO  NA  AGÊNCIA  DE  DESENVOLVIMENT O

NACIONAL, I.P .

Considerando que o Decreto-Lei n.º 60/2020, de 25 de
novembro, cria a Agência de Desenvolvimento Nacional, I.P.
(ADN) e aprova os respetivos estatutos;

Considerando que, de acordo com o disposto no artigo 3. ° do
Decreto-Lei n.º 60/2020, de 25 de novembro, conjugado com o
disposto no artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 68/2023, de 14 de
setembro que aprova a Orgânica do Ministério do Planeamento
e Investimento Estratégico (MPIE), a ADN é uma pessoa
coletiva de direito público, sob a forma de instituto público,
dotado de personalidade jurídica, autonomia administrativa,
técnica, financeira e patrimonial, que integra a administração
indireta do Estado;

Considerando que, nos termos do disposto na alínea a) do n.º
5 do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho, que
aprova a Orgânica do IX Governo Constitucional (Orgânica
do IX Governo Constitucional), conjugado com o disposto na
alínea a) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 68/2023, de 14
de setembro, que aprova a Orgânica do Ministério do
Planeamento e Investimento Estratégico, e o n.o 1 do artigo 7.o

do Decreto-Lei n.º 60/2020, de 25 de novembro, que cria a ADN
e os respetivos estatutos anexos, a ADN fica na dependência
do Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico
(MPIE);

Considerando que, assim, as disposições do Decreto-Lei n.º
60/2020, de 25 de novembro, que cria a ADN e os respetivos
estatutos anexos, devem ser lidas com as alterações
introduzidas pelo disposto na alínea a) do n.º 2, do artigo 3.º



Jornal da República

Sexta-Feira, 5 de  Dezembro de 2025Série II, N.° 49                                                                                                                                                                         Página 1578

do Decreto-Lei n.º 68/2023, de 14 de setembro que aprova a
Orgânica do Ministério do Planeamento e Investimento
Estratégico (MPIE);

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 16.° do seus
Estatutos, a ADN prossegue as respetivas atribuições através
de serviços centrais e de serviços desconcentrados, os quais
funcionam na dependência hierárquica e funcional do Diretor
Executivo;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo
18. ° dos Estatutos da ADN, a Estrutura Operacional da ADN
é composta pela Unidade de Gestão Administrativa, Unidade
de Avaliação de Projetos, Unidade controlo e Validação de
Qualidade e Unidade de Estudos e Desenvolvimento de
Competências;

Considerando que nos termos do n.º 1 do artigo 19.º dos
Estatutos da ADN, as Unidades são dirigidas por Coordena-
dores nomeados pelo Ministro, sob proposta do Diretor
Executivo .

Considerando que com a publicação no Jornal da República,
n.o 46 da Serie II de 14 de novembro de 2025, do Despacho n.o

383/GMPIE/XI/2025, Decisão de nomeação do Engenheiro Sr.
Demistocles  Graciliano Ximenes Fernandes Cabral, para o
cargo de Diretor Adjunto da Agência de Desenvolvimento
Nacional, I.P, o cargo de Coordenador da Unidade de Estudos
e Desenvolvimento de Competências, que este até então
ocupava ficou vago.

Considerando que a boa governação é um dos objetivos
transversais a todos os atos de gestão pública do MPIE sendo
a boa gestão do pessoal, p.e. a escolha assertiva de funcioná-
rios públicos bem preparados para exercerem os cargos de
chefia na ADN, constitui uma das formas de atingir esses
objetivos, em busca da melhoria da eficiência da gestão pública
no Ministério;

Considerando que a formação e a experiência profissional do
Senhor Joaquim Silva Pinto, como Engenheiro Civil,
evidenciados no respetivo certificado de habilitações literárias
e no respetivo curriculum vitae juntos ao procedimento de
nomeação, e, visto o certificado de registo criminal, ele não se
encontra inibido do exercício de quaisquer cargos ou funções
na Administração Pública, pelo que conclui-se que possui
todas as condições para desempenhar as suas funções, com
isenção, imparcialidade e idoneidade, e tem adequado perfil
para o cargo de Coordenador da Unidade de Estudos e
Desenvolvimento de Competências, para o qual foi proposto;

Assim, o Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico,
ao abrigo das suas competências próprias fixadas no n.º 2
alínea e) do artigo 7.º conjugado com o n.º 1 do artigo 19.° dos
Estatuto da ADN, e as disposições da alínea a) do n.º 5 do
artigo 35.º da Orgânica do IX Governo Constitucional, e a
disposição no n.º 2, alínea a) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º
68/2023, de 14 de setembro, que estipula os poderes de tutela
e superintendência sobre a ADN, decide o seguinte:

1.    Nomear em comissão de serviço o Sr. Joaquim Silva Pinto,
Engenheiro Civil, para exercer o cargo de Coordenador da

Unidade de Estudos e Desenvolvimento de Competências
na Estrutura Operacional da ADN, com efeitos a partir de
01 de dezembro de 2025.

2.   O exercício de funções no cargo acima referido tem a dura-
ção de quadro anos.

3.   O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro
de 2025, independentemente de publicação.

4. Cumpra-se, notifique-se e publique-se no Jornal da
República.

Díli, 03 de dezembro de 2025.

Gastão Francisco de Sousa
O Ministro do Planeamento e Investimento Estratégico

DESPACHO  N.º  106/MPRM/XII/2025

O Ministério do Petróleo e Recursos Minerais (MPRM), nos
termos do disposto na alínea s), do número 1, do artigo 2.º, do
Decreto-Lei n.º 59/2023, de 6 de setembro, que aprovou a
Orgânica do MPRM, tem competências para aprovar as licenças
ambientais do setor do petróleo e gás e dos recursos minerais.

Nos termos das competências atribuídas pela alínea m), do
artigo 4.º, do Decreto-Lei n.º 63/2023, de 6 de setembro, que
aprovou a criação da Autoridade Nacional dos Minerais
(ANM), conjugado com a alínea b), do artigo 17.º e a alínea a),
do n.º 1 do artigo 20.º, do Decreto-Lei n.º 39/2022, esta entidade
submeteu ao Ministro do Petróleo e Recursos Minerais na
qualidade de Autoridade Superior Ambiental, o seguinte:

Atividades de Exploração e Avaliação para Minerais
Industriais (calcário)

Proponente do Projecto Singapore Infrastructure
Investment and Construction,
Unipessoal, Lda (SIIC)

Classificação de MineraisMinerais Industriais

Categoria do Projeto B

Localização da extração Aldeia Parlamento, Sucos de
Soiquili, Iparira, Ira’Ara, Moro e
Laiara. Posto Administrativo de
Lautém, Município de Lautém
(MEL2025-CA-IM-002)

O Ministro do Petróleo e Recursos Minerais mediante o parecer
técnico n.º P/ANM/S/25/361, de 21 de novembro, e nos termos
da alínea a), do n.º 1 e da alínea a), do n.º 2, do art.º 21.º, decide:
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·    Aprovar  o Plano de Gestão Ambiental (PGA);

·      Autorizar a emissão de Licença Ambiental, de acordo com o disposto no Despacho Ministerial n.º 20/2024 de 3 de junho,
que aprovou a Delegação de Poderes para a Emissão de Licença Ambiental, publicado no Jornal da República, Série II, n.º
24, de 14 de junho e o Diploma Ministerial n.º 44/2024, de 12 de junho, publicado na Série I, n.º 24, de 12 de junho, que
aprovou o Modelo de Certificado de Licença Ambiental e do presente Despacho, com as seguintes obrigações:

a) O titular da licença ambiental deve garantir o cumprimento dos requisitos legais para a implementação do projeto e
medidas de mitigação e monitorização;

b) O titular da licença ambiental deve cumprir com os requisitos legais para implementação do projeto de acordo com a área
reconhecida pela Autoridade Ambiental;

c) O titular da licença ambiental deve avisar imediatamente a Autoridade Ambiental sobre quaisquer alterações às
características técnicas, dimensão e/ou natureza e localização do projeto, que possa desencadear a revisão do PGA;

d) O titular da licença ambiental é obrigado a realizar monitorização regular em todas as fases do projeto;

e) O titular da licença ambiental deverá facultar relatório de monitorização semestral durante a fase de cons-trução e
desmantelamento e anual durante a fase de desenvolvimento;

f) O titular da licença ambiental deve assegurar que as operações diárias são supervisionadas por pessoal competente de
acordo com a lei aplicável;

g) O titular da licença ambiental responsável pela elaboração do PGA deve apresentar o seu conteúdo sob a forma de um
workshop com a presença da Autoridade Ambiental, incluindo os detalhes dos impactos ambientais identificados, as
medidas de mitigação propostas e programa de monotorização a toda a gestão de topo, ao diretor técnico e aos
funcionários do titular da licença ambiental, no prazo de trinta (30) dias a contar da emissão da licença.

Publique-se

Díli, 05 de dezembro de 2025

O Ministro,

_______________________
Francisco da Costa Monteiro

AVISO
LISTA  PROVISÓRIA  DE  CANDIDATOS  ADMITIDOS  E NÃO  ADMITIDOS  APÓS  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS  E

INSCRIÇÃO

(Concurso para seleção de candidatos para o curso de formação geral para admissão de 23 oficiais de justiça, na categoria de
oficial de diligências)

1.  Em conformidade com o previsto nos itens 13 e 14 do Aviso do Concurso para seleção de candidatos para o curso de
formação geral para admissão de 23 oficiais de justiça, na categoria de oficial de diligências, publicado no Jornal da
República de 12 de Setembro de 2025, Série II, nº 37, páginas 1111/1113, são publicadas as listas provisórias dos candidatos
admitidos e não admitidos após análise de documentos e inscrição pelo Júri do processo concursal.

2.   É fixado o prazo de 5 dias, a contar da publicação do pre-sente Aviso, para a interposição de eventual reclamação ao Defensor
Público-Geral, bem como para a apresentação complementar da documentação faltante ou com irregularidade, conforme
indicado no campo “MOTIVO  DA  EXCLUSÃO” da “LISTA  DE  CANDIDATOS  NÃO  ADMITIDOS”.
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3.  Caso o candidato, no prazo de 5 dias, não interponha recla-mação ou não apresente a documentação complementar
adequada, o mesmo será definitivamente excluído do concurso.

Díli, 04 de Dezembro de 2025

Marcia M. Filipe Sarmento
Presidente do Júri

Cancio Xavier
Defensor Público Geral

LISTA PROVISÓRIO KANDIDATU ADMITIDU  

CONCURSO PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO GERAL 
PARA ADMISSÃO DE 23  OFICIAIS DE JUSTIÇA, NA CATEGORIA DE OFICIAL DE 

DELIGENCIA  

Aviso publicado no Jornal da República Série II, No 41 A, de 14 de Outubro de 2025 

 

NO.REJISTU NARAN KOMPLETU  
90 Abelita Flores Fernandes 
31 Adelina da S.Cabral 
364 Adelino Borges 
199 Adelino Soares 
56 Adolfina Eva Gonçalves 
57 Adriano Duarte Pereira 
130 Agostinho Barros de Oliveira 
294 Agustinha de Jesus Borges 
329 Albino Antonio Moreira Marques 
34 Alcario Silveira Luis 
55 Alexandrina Rui Baptista 
117 Alfredo Menezes Ramos 
03 Amandio dos Santos 
119 Americo M.da Costa Silva 
203 Ana Gilzelda Oliveira Ximenes 
196 Ana Jevanina Correia Lemos Ximenes 
88 Ana Lucia Nunes 
21 Ana Mevia Lajes da Cruz 
120 Anabela dos Santos Marques 
86 Andre Alves 
25 Andre M.da S.Quintão 
01 Angelito Maia Marques Goveia Leite 
122 Angelo de Araujo  
303 Antonia Amaral Barreto da Silva 
285 Antonia da Cunha do Rosario 
150 Aquino do Carmo Carvalho  
322 Atanacio Jeremias Gracia Gama 
225 Augusto Alves Freitas 
51 Augusto Rodrigues da Silva 
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20 Aurelia de Jesus 
152 Aurelia Soares 
49 Auxiliadora Nizela de Oliveira da Cruz 
132 Beatriz Correia da Costa 
53 Bendita Ximenes Guterres 
299 Benedita Luz da Costa 
375 Bernadete da Silva Cruz 
158 Bernadino Ximenes Soares Pinto 
370 Caetano dos Santos 
73 Caetano da Silva Gaspar 
170 Canisio Araujo Cardoso 
212 Carla Maria Rosa de Fatima X.Belo 
316 Carlos Monteiro Martins Varela 
335 Catarina Cindrela de Xena de Jesus 
296 Catarina de Sena Pereira 
75 Cedelizia de Jesus Correia 
129 Celvino Freitas Gama da Cruz 
108 Cesar dos Santos de Carvalho 
151 Cesarina dos Santos 
252 Cidalia Maria Juliana  da Silva Freitas 
230 Cipriana da Costa Torrezão 
166 Clementina Silton Nyeria Amaral 
266 Constantina da Silva  
41 Constantino de Jesus 
292 Carmelita dos Santos Soriano 
340 Crizelia Lopes Magno 
221 Dalia Maria Bianco 
245 Delfin Gusmão Pinto 
248- A Delsia do Ceu Fernandes 
174 Denielson Manuel da Costa Fernandes 
238 Denilton Almeida Araujo 
05 Diana da Cruz 
374 Dik Jakson Horacio Savio Perreira 
314 Dionisio Bosco Ximenes  
76 Dionisio Fraga Freitas 
215 Donasiana Maria de Fatima  
154 Edelizia das Dores Tilman 
02 Edysoni Pinto Cabral 
38 Eduardo Soares Cabral 
43 Elefonso Santos Martins 
24 Egas Valadares 
198 Elias Diamantino Ximenes 
198 Elias Sarmento Bere do Carmo 
160 Elisa Baptista 
260 Elizario Antonio Jose Freitas Abilio 
113 Emiliano Soriano Soares Matos 
216 Erica Cidania Pereira Matos 
195 Ermelinda Ximenes  
140 Esperança Pedro Soares 
07 Esterlita Araujo Pereira 
224 Eugebio Bartolomeu Boavida 
40 Eva Angelina Pereira 
102 Evangelino Lourdes da Cunha 
121 Evanita Ximenes Dias de Oliveira 
19 Febinania Carvalho de Jesus 
141 Felisberto Nazario de Jesus Soares  
243-A Felizarda Pelletier Maya 
197 Flaviano Freitas Ximenes 
68 Flora Maria da Costa Sarmento Ruas 
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337 Floribela da Costa Reis 
306 Francisca da Costa Soares 
187 Francisca Maya Gonçalves dos Santos 
15 Francisco da Costa Sarmento Salvador 
219 Francisco Hornai Pinto 
376 Francisco Lopes Elo  
45 Frazinho dos Santos Caetano  
255 Fulgencio Sousa Faria 
358 Gelasio Gaspar de Oliveira Monteiro 
355 Gelazio Alexandre dos Santos Pinto 
94 Genifer Ritinha Maria Moniz Exposto 
26 Genoveva dos Santos 
211 Geovania Valeria Savio Geronimo 
08 Geovanio Martins do Rosario Lalisuc  da Rosa 
92 Gil Rosito Henrique  
259 Giovanio Vicente Freitas 
47 Gregorio Bubun  
232 Guilhermina  da Conçeição Alves 
46 Henriqueta Maria Gomes de Lemos 
237 Herminia Carvalho Sarmento Belo 
190 Herminio do Menino Jesus Tilman  
317 Hilario Justino da Costa 
241 Hugo da Costa Barreto 
103 Hugo Sarmento Freitas 
226 Idalina Bendita da Cruz 
147 Inacia Marques 
153 Ines Maia da Costa 
249 Irlentina dos Santos Cruz 
288 Isabella Nascimento Xavier 
333 Ivang Novita Sofia da Costa Almeida 
247 Ivanio Amado Silva da Conçeição 
28 Ivonia de Andrade 
233 Ivonia da Conçeição Araujo 
110 Isaura da Costa Soares 
116 Jacinta Florinda Soares Freitas 
307 Januario de Assunção 
30 Jenilda Monteiro 
362 Jezuinha da Silva Baptista 
321 Joanito Rangel Monteiro 
10 Joanito Sarmento Joaquim 
64 João Fatima Baptista 
210 João de Jesus Nunes 
366 João Paulino da C. Jesus 
250 Joaquina Barreto Gomes Fatima 
81 Joãozinho Lay Aparicio  
36 Joe do Rego Faria de Oliveira 
204 Jose Antonio Dun da Costa 
300 Jose Quiol Ferreira Barros 
297 Josefa da Luz Costa 
201 Josefa Purificação Aniceto dos Santos 
175 Josefina Maria Ximenes Soares 
96 Jovania Paula Guterres  
308 Judith Mendonça Barros  
173 Julberto da Costa 
169 Julicia Goreti Fernandes da Cruz 
369 Julieta dos Santos   
202 Junior Verdial de Jesus 
72 Juvencia Irene da Costa 
281 Juvencio Mouzinho dos Santos Silva 
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265 Juviana Pereira Lopes 
220 Juvita Magno da Costa de Jesus 
69 Lelia Natalia Boavida Martins 
48 Leticia Maria Antónia da Costa 
228 Lia da Costa dos Santos 
42 Lideti Fátima Pinto 
227 Ligia Maria Ramos da Cruz 
184 Livenia Litwen Sampaio Gomes 
240 Livia Seixas de Oliveira 
146 Liviana Fátima Chao da Silva Martins 
267 Lizia Fata Sequeira 
60 Lourença Olinda da Costa 
305 Lourenço Correia Moniz 
208 Lourenço Horacio Sávio 
54 Lucas Luis da Costa Gomes 
352 Lucia da Cunha 
356 Lucilia Ximenes Cruz 
243 Luisa Maria Antónia Ataide do Rego Soares 
188 Lupicino Torcato de Sá Pereira 
351 Manuel Abel Daci dos Santos 
61 Manuel Soares 
182 Marcal Maris da Cruz 
37 Marcos Manuel da Cruz 
217 Marcia dos Santos G.Dias 
189 Maria Bendita Maia 
244 Maria de Deus 
82 Maria Goreti Ase 
16 Maria José Pereira Correia 
338 Maria Lourdes J.X.Amaral 
101 Maria Judith de Jesus Amaral 
185 Maria Moniz Vicente 
107 Maria Pereira de Carvalho 
318 Maria Ximenes Cabral 
63 Mariano do Carmo da Silva 
334 Marilia Soares Guterres 
39 Mario Baptista 
87 Martinho Silton de A.  Amaral 
183 Mateus Barros Mariz 
339 Matilde Barreto Soares 
111 Mauricio da Costa Ximenes 
373 Maxiana Soares F.de A.da Cruz 
44 Melanie Maria Freitas Santos 
165 Miguel da Costa  
89 Mirandolina Monteiro 
80 Monica Vena dos Santos Silva 
22 Monica Gertrudes Virga Marques 
167 Narcisio Narana da Costa Cuisoro 
17 Natalina Maria Teodora Francisca Guterres 
371 Natalino Soares dos Santos 
136 Natercia E.L.da Cruz 
09 Nazario Agostinho da Cruz Ramos 
262 Nelcio Viegas Soares 
347 Nelia Odete Rosalina das Neves 
176 Nelita Antonio Modesta de Jesus Ximenes 
258 Noemia da Costa Ximenes 
242 Nora Fatima da Silva 
104 Norberto Madeira 
79 Octaviana Cardoso Moniz 
206 Odete dos Reis 
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66 Olga Fraga Guterres 
164 Olivia Ramos de Oliveira 
124 Orlando Pereira Mariz 
93 Pascoal Francisco da Silva  
145 Paulina de Aquino Ude  
91 Paulina da Costa Moniz 
315 Paulino do Rego da Silva 
223 Paulo Celso A. da Silva 
336 Paulo José Menezes 
256 Pedro Caet 
95 Quintiliano Tilman Fernandes 
131 Ricardina da Silva Barros 
257 Rica Angelica Monteiro 
172 Rifaldo Armindo Noronha da Costa 
33 Rivaldo da Costa Alegria Martins 
180 Rique Ricardo Cardoso 
291 Rogerio Helio Costa de C.F.Sarmento 
04 Rogerio Humberto de Sousa 
133 Rolando Pereira Ramos 
32 Romenia Pinto 
98 Romenia Pires Fernandes de Jesus 
67 Rozito de Assis Barros 
209 Sabino Rodrigues 
218 Salos Jordao Vila Nova Martins 
97 Salvador Antonio Alves 
344 Samuel das Neves Ramos 
298 Sandra Josefa Beata Freitas Barreto  
159 Sanichia Imaculada Pinto 
280 Santiago Solari Mendes 
283 Scholastica do Rego Trindade 
357 Sebastiana Maria Alexandrinha Maniquin 
193 Sergio Conceição Nelson Lay 
11 Sergio Ramos 
171 Sergio Soares Pinto 
06 Silverinha Antonia da Costa 
58 Sonia Graziela Pinto 
77 Tarcisio Rui Costa Guterres 
99 Teresa de Araujo  
348 Terezinha da Conçeição Mariz 
52 Terezinha Fraga Guterres 
59 Tifania Noronha 
354 Tiliqson S. Duarte Carlos dos S. Pinto 
29 Thomas C.Vidal 
157 Tome Ximenes Freitas 
114 Valdinho Efren Lemos Pereira 
194 Valente Francisco do Rosario Teixeira 
27 Viglia Abrilia da C.Noronha 
35 Vella Vitoria Bobi 
264 Vitorina Soares Mesquita 
177 Zacarias de Jesus 
134 Zelfia Maria Fatima Ximenes Belo 
290 Zelia Martins 
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LISTA PROVISÓRIA DE CANDIDATOS NÃO ADMITIDOS  

CONCURSO PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO GERAL 
PARA ADMISSÃO DE 23  OFICIAIS DE JUSTIÇA, NA CATEGORIA DE OFICIAL DE 

DELIGENCIA  

Aviso publicado no Jornal da República Série II, No 41 A, de 14 de Outubro de 2025 

 

NO.REJISTU NARAN KOMPLETU  MOTIVO DA EXCLUSÃO  
345 Abrão Barbosa  Sertifikadu de registo Crimininal la 

atualizadu; la junta Etestadu Medico 
287 Adelino Pinto Menezes Lajunta sertidaun de Nascimentu 
205 Aderito Marques da Silva Lobo Deklarsaun la assina 
353 Agnes Maria Soares Rekerimentu admisaun ba konkursu la 

assina 
359 Agrefina das Dores Ramos Atestadu medico la atualizadu 
268 Agostinho Soares La assina Rekerimentu admisaun ba 

konkursu; 
La assina deklarasaun ; 

326 Alveonita de Sousa Faria Sertifikadu de registo Crimininal la 
atualizadu 

144 Ana Lucia Hornai amaral Frerreira Sertifiukadu registo criminal la tau 
karinbu; 
 Sertidaun nascimentu la tau karimbu  

156 Aniceto dos Santos Soares La junta atestadu mediku 
365 Anteiro Alves Guterres La junta rekerimentu admisaun ba 

konkursu; la junta deklarasaun;  
La junta estadu mediku. 

313 Apolinario da Costa La junta estadu mediku 
239 Arini Fernandes de Jesus La legaliga Sertikadu de habilitasaun 

akademika; 
Deklarsaun la tuir modelu anrxu II;  
la junta sertifikadu registo criminal; 

71 Arnaldo da Silva  Sertifikadu registo Crimininal la 
atualiza; 

143 Augosto da Silva Rekerimen admisaun ba konkursu la 
junta 

343 Basilio Pacheco Barreto Sertifikadu  registo Crimininal Ia 
atualizadu;  La junta atestadu mediku  

192 Carmelito Amaral Paulo La junta diploma ensino secundario 
(12o)  

13 Carolina Marçal Sertifikadu registo Crimininal la 
atualizadu 

100 Cornelio de Nascimento Sertifikadu de registo Crimininal la 
atualizadu. 

112 Cristiano Veri da Costa Sertikadu de habilitasaun akademikas 
la legaligadu. 

349 Cristovão Doutel de Jesus Sertifikadu de registo Crimininal la 
atualizadu. 

320 Daniela da Silva Marques Deklarasaun la tuir modelu anexo II. 
123 Denivio da Costa Ximenes Rekerimentu la tuir modelo anexo I; 

La junta atestadu medico; 
La junta sertifikadu registo criminal; 
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229 Devezito Caldeira R. Simões La junta Rekerimentu admisaun ba 
konkursu;  
la junta sertifikadu registu criminal;  
la junta deklarasaun;  
la junta atestadu medico. 

137 Digia Maria Menezes Gama La assina rekerimentu admisaun ba 
konkursu; 
La assina deklarsaun; 
Sertifikadu ba registo criminal la 
lejivel data de emisaun; 
Atestadu medico la atualizado; 

23 Dina Maria de Jesus La junta sertifikadu registu criminal. 
178 Dólia Eva de Lima Araujo La junta Atestadu medico.  
138 Doloresta Naha Berek Sertifikadu registo criminal la 

atualizadu. 
295 Duarte de Jesus Soares La assina rekerimentu admisaun ba 

konkursu; 
La assina deklarasaun. 

125 Edi Ramos S.Pinto La assina rekerimentu admisaun ba 
konkursu; 
La assina deklarasaun. 

161 Elvino Roberto Ximenes das 
Neves 

Sertifikadu registo Criminal la 
atualizadu 

236 Emiliano da Costa Guterres La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
Sertifikadu habilitasaun akademika la 
legalizadu; 
La assina deklarasaun. 

191 Estevania Filomena M.Tilman La junta deklarasaun. 
346 Etelvino das Dores Sarmento Sertifikadu habilitasaun akademika la 

legalizadu; 
La junta deklarasaun; 
La junta atestadu medico. 

263 Eufemia Maria G. de F.Pereira La junta rekerimentu admisaun ba 
konkursu; 
La junta deklarsaaun. 

135 Eugenio dos Santos Rekerimentu la tuir modelu anexo I  
La junta deklarasaun; 
Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

234 Fazio Maria de Oliveira Ferreira La junta atestadu medico 
302 Felicia Guerra Soares Araujo La junta rekerimentu ba admisaun 

konkursu; 
149 Fernando Bosco Cardoso Sertifikadu habilitasaun akademika la 

legalizadu 
310 Fernando Soares  La junta rekerimentu ba admisaun 

konkursu; 
La assina deklarasaun 
La junta atestadu medico 

83 Filipa Lencastre Ximenes Neto Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu 

254 Filomena Noronha La junta deklarasaun  
341 Flora Maria Lourdes dos Santos La junta atestadu medico 
126 Francelino da conçeição da Costa La junta rekerimentu ba admisaun 
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126 Francelino da conçeição da Costa La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La junta Sertifikadu registo criminal; 
La junta sertifikadu habilitasaun 
akademika legalizadu; 
La junta deklarasaun 
La junta Bilhete de identidade. 

327 Francisco Gonçalves Pereira La junta deklarasaun; 
251 Francisca Manuela Guterres Sertifikadu registo criminal la 

atualizadu; 
La ju8nta atestadu medico; 

309 Francisco Soares Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

118 Gabriel Soares da Silva Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
La junta bilhete de identidade; 

142 Georgina da Costa Alves La junta atestatu medico 
200 Gracinda da Costa Sertifikadu registo criminal la 

atualizadu; 
50 Ildefonso Ronaldo La junta atestadu medico; 

La junta deklarasaun; 
289 Ines de Jesus Ribeiro Sertifikadu registo criminal la 

atualizado  
286 Ivonia de Jesus La junta atestadu medico 
70 Jacinto Fernandes Sertifikadu habilitasaun akademika la 

legalizadu; 
214 Jaime Garcia da Costa La junta rekerimentu ba admisaun 

konkursu; 
La assina deklarasaun 

235 Jaimito Soares Amaral La junta Sertifikadu registo criminal. 
213 Jefirstson Tiago Deryo Dezembro 

Dimas 
La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu;  
La assina deklarasaun 

85 Joanico Vicente Amaral Barreto Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu 
Atestadu medico la atualizadu. 

261 João Alves La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La junta sertidaun nascimentu; 
La junta deklarasaun; 
La junta atestadu medico; 
La junta bilhelete de identidade. 

109 João Carlos La junta sertidaun nascimentu 
248 João dos Santos La junta sertifikadu habilitasaun 

akademika legalizadu; 
La junta atestadu medico 

363 Jose Eliseu S. de Jesus L. Simas Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

231 Jose Maria dos Reis Deklarasaun la tuir modelo anexo II  
325 Julivio Amaral Saores La junta rekerimentu ba admisaun 

konkursu; 
105 Juvito da Silva Ribeiro Atestadu medico la atualizadu; 

La assina Deklarasaun; 
350 Laurentino Fatima Gomes Sertifikadu registo criminal la 
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350 Laurentino Fatima Gomes Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
Atestadu medico la atualizadu; 

14 Leandro Almeida Sequeira La assina rekerimento ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarsaun;  
Atestadu medico la atualizadu; 

361 Leonia Fatima Sarmento Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

12 Leonia Garcia Soares La assina rekerimento ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarsaun;  
Atestadu medico la atualizadu; 

246 Leojita Moita Belo Ximenes Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
Atestadu medico la atualizadu; 

163 Lidia Adelia Norberta Amaral La assina rekerimento ba admisaun 
konkursu; 
La junta sertifikadu habilitasaun 
akademika; 
La assina deklarasaun;  

115 Livania Roma Soares Maia Atestadu medico iha resura (data la 
klaru) 

139 Lilazia Amalia da Silva G. Leite La junta atestadu medico 
330 Lino Gama Sertifikadu habilitasaun akademika la 

legaligadu; 
319 Luis David Soares La junta bilhete de identidade; 
324 Luzinho Abrantes Ximenes Soares Sertifikadu registo criminal la 

atualizadu; 
La junta deklarasaun;  

74 Maria da Costa Araujo Rekerimento  ba admisaun konkursu la 
tuir modelo anexo I; 
La junta deklarasaun; 
La junta atestadu medico; 
La iha assinatura iha sertifikadu registo 
criminal; 

332 Maria Elesia T.Simas Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

372 Maria Gonçalves Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

301 Marito Ximenes La assina rekerimento ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarasaun e nla tuir 
modelu anexu II 
La junta Sertifikadu registo criminal; 

222 Natacia Maria da C. Monteiro La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La junta sertifikafu registo criminal; 

360 Natalia de Sousa Soares La junta atestadu medico; 
376 Natalino Guterres Cabral La junta deklarasaun;  
106 Nelia Pereira Morais La junta serifikadu registo criminal; 

La junta atestadu medico; 
331 Nemesio Antonio B.da C. Belo La junta atestadu medico 
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377 Nigel F.Sarmentu  Martins La assina rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarasaun; 

146 Novelino de Assis Belo Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

311 Novalino Maria do Rego  La assina rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarasaun; 
La junta atestadu medico; 

279 Novita de Deus Babo Soares La junta sertifikadu registo criminal; 
La junta atestadu medico; 

207 Octaviana Rosa Soares Martins La junta atestadu medico; 
La junta sertifikadu registo criminal; 

304 Olivio Martins Sequeira La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La junta deklarasaun; 

367 Paulo dos Santos Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

65 Pedro Rafael Ximenes de Jesus Sertifikadu habilitasaun akademika la 
legalizadu; 
La junta rekerimentu 
La junta de klarasaun 

179 Pedro da Silva Araujo Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

253 Raimundo Valderama S. da Cruz Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

78 Rosaria da Costa dos Reis Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

62 Rozinha dos Santos  Sertifikadu habilitasaun akademikas la 
iha data ba legalizasaun; 
Deklarasaun la tuir modelu anexo II 

312 Santiago Martins Rodrigues Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
La junta atestadu medico; 

368 Sergio Pinheiro da Costa La junta atestadu medico; 
128 Simão Soares Petros Sertifikadu registo criminal la 

atualizadu; 
Atestadu medico la atualizadu; 

155 Sonia Maria de Fatima Soares Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
La junta atestadu medico; 

323 Teofilo Freitas Ximenes Sarmento Rekerimentu ba admisaun konkursu la 
assina 
Sertifikadu registo criminal la junta; 
Deklarasaun la assina  

168 Tobias Julião Talomau La junta Rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 

162 Tomas Imanuel Braga Wain La assina deklarasaun; 
342 Valeirio Joao Carlos X.Amaral La assina rekerimentu ba admisaun 
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342 Valeirio Joao Carlos X.Amaral La assina rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 
La assina deklarasaun; 
La junta sertifikadu habilitasaun 
akademika; 
La junta bilhete de identidade; 
La junta sertidaun nascimentu; 

278 Verginha Maia Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

148 Vexia Genivia da Costa Sertifikadu registo criminal iha resura; 
(la klaru) 

284 Vergina do Rosario Mau-Uali 
Trindade 

La junta sertifikadu registo criminal; 

181 Wolfhido de Jesus da Silva Ornai La junta rekerimentu ba admisaun 
konkursu; 

293 Zelia Ela Tilman do Rego La junta deklarasaun; 
84 Zelia da Visitação Oliveira La Junta rekerimento admisaun 

konkursu; 
La junta sertifikadu habilitasaun 
akademika; 
La junta deklarasaun; 
La junta atestadu medico; 

328 Zeto Manuel A Soares da Costa Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
La junta deklarasaun; 

18 Zerico Vila Nova Cabral Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 

127 Zita Menezes Sertifikadu registo criminal la 
atualizadu; 
Atestadu medico la atualizadu; 

 


